
para a Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das san-
sões previstas em Lei.
Dulcineia Xavier de Lima                    Domingos Antonio da
Conceição
Fiscal de Obras e Posturas                 Fiscal de Tributos Mu-
nicipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR
CREDENCIAMENTO 010/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR MEIO DE CRE-
DENCIAMENTO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVA-
GENS E HIGIENIZAÇÃO DOS VEICULOS AUTOMOTORES E
MAQUINAS PESADAS PERTECENTES A FROTA DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS – MT.
O Município de Arenápolis-MT torna público aos interessados que
realizará processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR
CREDENCIAMENTO Nº 010/2025,  às 09:00 horas do dia 26
de Maio de 2025, na sede da Prefeitura Municipal, afixado no
endereço acima e na internet, sitewww.arenapolis.mt.gov.br.
Fundamenta-se na Lei 14.133/2021 e suas posteriores alterações.
Maiores informações pelos telefones: (65) 3343-1105.
Arenápolis - MT, em 09 de Maio de 2025.
REGINA LUCIA DE SOUZA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

RECURSOS HUMANOS
TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001/2025 AO CONTRATO

N.º 015/2025

CONTRATANTE: PREF. MUNICIPAL DE ARIPUANA; CONTRATADA:
ANGELICI PEREIRA DA SILVA; REFERENTE À ALTERAÇÃO DO LO-
CAL DE TRABALHO, EM SUBSTITUIÇÃO ÀQUELA PREVISTA NO INS-
TRUMENTO INICIAL; APOSTILAMENTO A PARTIR DE 28/5/2025.

RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO Nº 015/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 015/2025 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO – PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N. 002/2024; CONTRATADA: ANGELICI PEREIRA
DA SILVA; ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE 28/05/2025 A
19/10/2025; EM VIRTUDE DA NECESSIDADE PARA QUE NÃO HAJA
DESCONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONSIDE-
RANDO QUE A ATUAL SERVIDORA QUE DESEMPENHA A FUNÇÃO
ENTRARÁ EM LICENÇA-MATERNIDADE, CONFORME PARECER JURÍ-
DICO N.º 268/2025.

RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO Nº 016/2025

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 303/2024 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO – PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N. 001/2023; CONTRATADA: MIRIAN KLEIA DIAS
DA SILVA; ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE 14/05/2025 A 04/
10/2025; CONSIDERANDO A ESTABILIDADE GESTACIONAL, CON-
FORME PARECER JURÍDICO N.º 274/2025.

RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO Nº 017/2025

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 234/2024 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO – PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N. 001/2023; CONTRATADA: LEILIANE JESUS DE
CARVALHO; ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE 14/05/2025
A 04/10/2025; CONSIDERANDO A ESTABILIDADE GESTACIONAL,
CONFORME PARECER JURÍDICO N.º 271/2025.

RECURSOS HUMANOS
TERMO ADITIVO Nº 018/2025

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 214/2024 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO – PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N. 001/2023; CONTRATADA: MARCILEIA ANDRA-
DE FRANK CARVALHO; ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE 14/
05/2025 A 04/10/2025; CONSIDERANDO A ESTABILIDADE GESTA-
CIONAL, CONFORME PARECER JURÍDICO N.º 271/2025.

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO
RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO SRP 10/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 045/2025

O Município de Aripuanã, em conformidade com Art. 28, inciso I -
da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados o
RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO SRP N° 10/2025, que
tem como objeto o Registro de preço para a futura e eventual
aquisição e instalação de bebedouros, a fim de atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de
Aripuanã-MT.
EMPRESA VENCEDORA:
·         RB SOLUTION LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o número
55.583.252/0001-82, vencedora com o valor de R$ 78.800,00 (se-
tenta e oito mil e oitocentos reais).
Maiores informações poderão ser adquiridas pelo site
http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripua-
na.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 3565-3900.
Aripuanã-MT, 09/05/2025.

HILARIANE HILARIO DA SILVA
Agente de Contratação

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R.P. nº37/2025
Pregão Eletrônico/SRP nº 10/2025
Validade: 12 (doze) meses.
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Registro de preço para a futura e eventual aquisição e instalação de bebedouros, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Aripuanã-MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.
O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 03.507.498/0001-71, com sede na
Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal,
Sra. SELUIR PEIXER REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliadana Rua Ademar Demichelli n.º 683, em Aripuanã, Estado de
Mato Grosso, portadorada C.I. RG. N.º 3161745-0 e CPF n.º 539.659.739-91, doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADO”,
e a empresa RB SOLUTION LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 55.583.252/0001-82, com
sede na Rodovia BR 280, S/N, Bairro Pintado, na cidade de Porto União, Estado Santa Catarina, telefone para contato (42) 9807 9133
e e-mail  ritalucianebormann@gmail.com ,neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), Rita Luciane de Oliveira
Bormann, brasileiro(a), casa em comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliado(a) na rua Godofredo Grollmann, nº
1315, Bairro São Bernardo, na cidade de Uniao da Vitoria, Estado Santa Catarina, portador da C.I. RG. nº 1796881 SSP SC e CPF/MF n.º
596.314.229-68, doravante denominada “DETENTORA DA ATA”, nos termos regido pela Lei Federal nº 14.133/21, considerando o re-
sultado do Pregão Eletrônico/SRP Nº 10/2025, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições
a seguir.

1.OBJETO E PREÇOS
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual aquisição e instalação de bebedouros,
a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura de Aripuanã-MT, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, Pregão Eletrônico nº. 10/2025, abaixo especificados:

SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS QNTD. UND. V. UNIT. V. TOTAL

1 718987

EQUIPAMENTO DES-
TINADOS AO FORNE-
CIMENTO DE LÍQUI-
DO PAR CONSUMO
HUMANO E DE ANI-
MAIS DE ESTIMAÇÃ
COM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS E
CONJUNTO INTEGRA-
DOS DE ESPAÇOS: *
ESPAÇO NA PARTE
FRONTAL PARA LIBE-
RAÇÃO ATRAVÉS DE
PULSO (BOTÃO) DE
ÁGUA PARA CONSU-
MO HUMANO, COM
TEMPÉRIES DE 2º A
10°, COM ILUMINA-
ÇÃO DE LED, CAPA-
CIDADE DE REFRIGE-
RAÇÃO 40L/H; * ES-
PAÇO NA PARTE
FRONTAL PARA LIBE-
RAÇÃO ATRAVÉS DE
PULSO (BOTÃO) DE
ÁGUA PARA CONSU-
MO HUMANO, COM
TEMPÉRIES DE 70 A
80°, COM ILUMINA-
ÇÃO DE LED, CAPA-
CIDADE DE REFRIGE-
RAÇÃO 40L/H; * ES-
PAÇO NA PARTE
FRONTAL PARA LIBE-
RAÇÃO ATRAVÉS DE
PULSO (BOTÃO) DE
ÁGUA PARA CONSU-
MO HUMANO, COM
TEMPERATURA NATU-
RAL, COM ILUMINA-
ÇÃO DE LED; * ESPA-
ÇO NA PARTE INFERI-
OR PARA LIBERAÇÃO
ATRAVÉS PULSO (BO-
TÃO) DE ÁGUA PARA
ANIMAIS; *ESPAÇO
NA PARTE POSTERI-
OR PARA LIBERAÇÃO
DE LÍQUIDO, ATRA-
VÉS PULSO (BOTÃO)
POR MEIO DE BICOS
DE ARAGEM PARA
AMENIZAR O CALOR;
• PRODUÇÃO DE MÍ-
DIA ESTÁTICA NAS
LATERAIS ATRAVÉS
DE PLOTAGEM; • ILU-
MINAÇÃO SUPERIOR
EM LED • CERTIFICA-
DO INMETRO; • FIL-
TRO CERTIFICADO
PELO INMETRO; •
GARANTIA DE 12 ME-
SES APOS A INSTALA-
ÇÃO; • A BASE PARA
INSTALAÇÃO DO TO-

2 un R$ 39.400,00 R$ 78.800,00
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TEM É RESPONSABI-
LIDADE DA PREFEI-
TURA, COM O ASSES-
SORAMENTO DA
EQUIPE TÉCNICA; •
FRETE E INSTALAÇÃO
INCLUSA.

TOTAL GERAL R$ 78.800,00

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O Registro de Preço será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preço, na forma do Anexo XIII, e posteriormente con-
forme estabelecido no art. 78 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nas condições previstas neste Edital.
2.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá a vigência de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso

3. DO PAGAMENTO
3.1.            A empresa licitante deverá apresentar após a entrega dos materiais, as notas fiscais eletrônicas, devidamente processadas
com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda
estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central.
3.2.            O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Ordem Bancária, em até
30(trinta) dias, após a entrega do objeto solicitado parceladamente, e as notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor de-
signado pela Administração para a fiscalização da ata;
3.3.            Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, acres-
centando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;
3.4.            Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação:
3.4.1.      Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União,
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
3.4.2.      Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de Aripuanã;
3.4.3.      Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.4.4.      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).
3.5.            Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras
que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços
ou correção monetária.
3.6.            O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no pro-
cedimento licitatório.

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO
4.1. Os instrumentos do presente termo de referência serão recebidos em remessa única, conforme solicitação feita pela Secretaria
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, com prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho – NAD
(Nota de Autorização de Despesa).
4.2. A aquisição dos objetos será de acordo com a solicitação do setor requisitante.
4.3. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 140, inciso II, da Lei
federal nº 14.133/2021.

5. DAS OBRIGAÇÕES
5.1. Órgão Gerenciador:
5.1.1.      Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de
empenho;
5.1.2.      Aplicar as penalidades, quando for o caso;
5.1.3.      Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho;
5.1.4.      Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade, devi-
damente atestada, no setor competente;
5.1.5.      Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.
5.1.6.      Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato
não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária
5.1.7.      Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes do Edi-
tal e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
5.1.8.      O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido que o recebi-
mento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações
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exigidas ou apresentem quaisquer incorreções, não serão aceitos.
5.2. Da Detentora da Ata:
5.2.1. As prestações de serviços não geram vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;
5.2.2. A empresa contratada deve assinar o contrato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
da convocação;
5.2.3. Fornecerem os produtos solicitados nas quantidades e nos prazos estipulados pela solicitação formal da Secretaria solicitante;
5.2.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
5.2.5. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.2.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do objeto no prazo
estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
5.2.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
5.2.8. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,
os ônus decorrentes;
5.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas;
5.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
5.2.11. Em se tratando de bens de funcionamento elétrico, caberá a CONTRATADA a confirmação da voltagem do local de entrega
sempre que essa informação não estiver plenamente esclarecida pela CONTRATANTE no momento do envio da nota de empenho;
5.2.12. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, pro-
cedência, prazo de garantia e validade;
5.2.13. Os equipamentos devem atender todos os requisitos das normas técnicas previstas na legislação para cada caso e certificação
INMETRO nos casos que se enquadram como de certificação compulsória.
5.2.14. Caso se aplique, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede
de assistência técnica autorizada;
5.2.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.2.16. Utilizar materiais de qualidade que atendam aos padrões de segurança, durabilidade e adequação para o consumo de humanos
e animais, como materiais resistentes e de fácil higienização.
5.2.17. Garantir que a confecção dos totens esteja em conformidade com as normas e regulamentações de segurança e saúde, tanto
para uso humano quanto animal, incluindo especificações de higiene e resistência.
5.2.18. Instalar os totens nos locais definidos pelo contratante, respeitando as condições pré-estabelecidas no projeto e garantindo
sua estabilidade e funcionalidade.
5.2.19. Utilizar profissionais qualificados e capacitados para realizar a instalação, garantindo que todas as normas de segurança sejam
cumpridas durante o processo.
5.2.20. Realizar testes de funcionamento dos totens após a instalação para assegurar que todos os sistemas e funcionalidades estejam
operando corretamente, como o fornecimento de alimentos ou líquidos para animais e humanos.
5.2.21. Após a instalação, entregar o serviço concluído e fornecer as orientações necessárias ao contratante sobre o uso e manutenção
dos totens.
5.2.22. Oferecer um período de garantia para a confecção e instalação dos totens, cobrindo eventuais defeitos de fabricação, materiais
ou erros na instalação.
5.2.23. Garantir que os totens atendam às normas sanitárias e de segurança, especialmente se forem utilizados para o consumo de
alimentos ou líquidos. Isso pode incluir a utilização de materiais que não contaminem os produtos fornecidos.

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
6.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela retirada da nota de empenho pela de-
tentora.
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta
Ata.
6.3. Toda a aquisição deverá ser entregue mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através da NAD – (Nota
de Autorização de Despesa).
6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e
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hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.
7. DAS PENALIDADES

7.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:
7.1.1.pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente in-
formados e aceitos:
a)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b)Cancelamento do preço registrado;
c)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até 05 (cinco)
anos.
7.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
7.1.2.por atraso injustificado no cumprimento de contrato e serviço/fornecimento:
a)Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b)Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
7.1.3por inexecução total ou execução irregular do contrato de serviço/fornecimento ou prestação de serviços:
a)Advertência, por escrito, nas faltas leves;
b)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do serviço/fornecimento ou ser-
viço não executado pelo fornecedor;
c)Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a
2(dois) anos.
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
7.1.3.1. A penalidade prevista na alínea “b” do subitem 7.1.3 poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as san-
ções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses
prescritas na Lei Federal n.º 14.133/21.
7.1.3.2 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 7.1.3, será de competência exclusiva do prefeito muni-
cipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.
7.2.Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis,
contado da notificação.
7.3.As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
7.4.As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1.EM ATENDIMENTO AO §1º DO ART. 28 DA LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995, NÃO HAVERÁ REAJUSTE, NEM
ATUALIZAÇÃO DE VALORES, EXCETO NA OCORRÊNCIA DE FATO QUE JUSTIFIQUE A APLICAÇÃO DA ALÍNEA “D”, DO INCISO
II, DO ART. 124, DA LEI N° 14.133/2021.

8.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
8.2.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no
local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, se-
guros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.
8.3. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em
decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações supervenientes
e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).
8.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
8.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se
julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades ou determinar a negociação.
8.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
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8.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
8.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer
igual oportunidade de negociação.
8.9. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicial-
mente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.
8.9.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de do-
cumentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.
8.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros
meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remu-
neração do produto fornecido e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;
8.11. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manu-
tenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos
demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
8.12. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela
Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos,
sem aplicação de penalidade.
8.13. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata
de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.
8.14. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a con-
tratação, sem que caiba direito de recurso.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:
9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada
a legislação em vigor;
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido
pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais;
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137
da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias,
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar
competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas.
10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de Autorização de Despesa). Caso a
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata.

11. DAS COMUNICAÇÕES
11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas por meio do
endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 10/2025 e a proposta da empresa _______________ classificada
em 1º lugar para os itens relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado.
12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.
12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de
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Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata.
12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

13. DO FORO
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Aripuanã – MT, 09 de maio de 2025.
Seluir Peixer Reghin
Prefeita Municipal

RB SOLUTION LIMITADA ,
CNPJ/MF Nº55.583.252/0001-82

Rita Luciane de Oliveira Bormann
CPF Nº. 596.314.229-68

Socio(a) administrador(a)
Testemunhas:

Yasmin Victória Macêdo AguilarMatheus Largura Bezerra
CPF N.º 062.762.061-21                                                                      CPF N.º 004.363.162-26

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO
CORREÇÃO APÓS PUBLICAÇÃO RESULTADO DO PREGÃO
ELETRONICO SRP 06/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO

035/2025

O Município de Aripuanã, em conformidade com Art. 28, inciso I -
da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados o
RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO SRP N° 06/2025, que
tem como objeto O REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE ROUPARIAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSI-
DADES DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO, UNIDADES BÁ-
SICAS DE SAÚDE, SAMU E CENTRO DE REABILITAÇÃO, EM ATEN-
DIMENTO A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO
DE ARIPUANÃ-MT.
EMPRESAS VENCEDORAS:
·         INDY COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 38.394.749/0001-33, vencedo-
ra com o valor de R$ 315.497,00 (trezentos e quinze mil, quatro-
centos e noventa e sete reais).
·         SILVENINA UNIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 18.386.337/0001-44, vencedora com o valor de R$
15.560,60 (quinze mil quinhentos e sessenta reais e sessenta
centavos).
·         S. M. GIUSTTI DE ARRUDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o número 08.711.005/0001-34, vencedora com o valor de R$
1.800,00 (mil e oitocentos reais).
·         LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF
sob o número 19.575.409/0001-64, vencedora com o valor de R$
2.638,40 ( dois mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta cen-
tavos)
Maiores informações poderão ser adquiridas pelo site
http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripua-

na.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 3565-3900.
Aripuanã-MT, 05/05/2025.

HILARIANE HILARIO DA SILVA
Agente de Contratação

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO
CORREÇÃO APÓS PUBLICAÇÃO RESULTADO PREGÃO

PRESENCIAL N.º 16/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 44/
2025.

O Município de Aripuanã, em conformidade com Art. 28, inciso I -
da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados o
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2025, que tem
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTER-
NET COM EQUIPAMENTO EM (COMODATO), PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA ZONA RURAL
- (APS), LONTRA, MORENA, MILAGROSA E AR2, EM ATENDIMENTO
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE
ARIPUANÃ-MT.
EMPRESA VENCEDORA: ARIPUANA COMERCIO DE ELETRO ELE-
TRONICOS LTDA, CNPJ N°. 17.138.103/0001-15, vencedora com o
valor de R$ 17.346,00 (dezessete mil e trezentos e quarenta e
seis reais).
Maiores informações poderão ser adquiridas pelo site
http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripua-
na.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 3565-3900.
Aripuanã-MT, 07/05/2025.

HILARIANE HILARIO DA SILVA
Agente de Contratação
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